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MISSÃO 

 
É missão da Secretaria Municipal de Educação contribuir para o desenvolvimento 
de uma sociedade mais justa, fraterna e feliz, promovendo educação de qualidade 
por meio da formação global de todos os alunos da Rede Municipal e Rede 
Parceira, buscando a valorização do ser, de forma ética, democrática, reflexiva, 
inclusiva, competente, sustentável, responsável e solidária, de forma equânime. 

 
 

VISÃO 

 
Atender todos os alunos em período integral, por, no mínimo 7 horas diárias de 
escolaridade, até 2054. 
*Meta a longo prazo. A cada mandato (4 anos) será necessário investir na ampliação e adequação de 
espaço físico de aproximadamente 10 unidades escolares, bem como suprimento do quadro de pessoal. 

 
 

 

 VALORES  

 ética 
 

 transparência 

 cooperação 
 

 eficiência 

 responsabilidade 
 

 impessoalidade 

 solidariedade 
 

 equidade 

 sustentabilidade 
 

 respeito 

 honestidade 
 

 moralidade 
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OBJETIVOS E AÇÕES 

 

 
A Secretaria Municipal de Educação possui metas previstas no PPA vigente até 
2025, que são executadas conforme limites do orçamento da Secretaria. Possui 
também, as metas previstas no Plano Municipal de Educação que é elaborado a 
cada dez anos e tem validade até 2024. 

 
Segue abaixo as metas constantes do PPA em execução: 
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Segue abaixo as metas constantes do Plano Municipal de Educação em execução, 
que dizem respeito à esfera Municipal (Metas estabelecidas pela Lei 12.295/2015): 

 
Meta 1: universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças 
de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em 
creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças 
de até 3 (três) anos até 2025. 
Meta 2: universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a 
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 
recomendada, até 2025. 
Meta 4: - universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 
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Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano 
do Ensino Fundamental 
Meta 6: oferecer Educação em Tempo Integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco 
por cento) dos (as) alunos (as) da Educação Básica 
Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir 
as médias municipais para o Ideb; 
Meta 15: Garantir, que todos os professores da educação básica possuam 
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 
Meta 16: estimular a formação, em nível de pós-graduação, de 50% (cinquenta por 
cento) dos professores da educação básica, até 2025, e garantir a todos (as) os 
(as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de 
atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 
sistemas de ensino. 
Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de 
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais 
Profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência 
do PNE 
Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas 
públicas, prevendo recursos e apoio técnico do município, mediante o recurso 
recebido da União. 
Meta 20: Alocar recursos financeiros que promovam a expansão e melhoria da 
qualidade de ensino na Educação Básica, com a garantia de que o dirigente da 
pasta educacional seja o gestor pleno dos recursos vinculados sob o controle e 
fiscalização de Conselhos e demais órgãos fiscalizadores. 
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METAS - Até Dezembro/2025 

 
Considerando o previsto no PPA e no Plano Municipal de Educação, 
apresentamos a seguir algumas metas prioritárias para o ano de 2024. 

 
 Concluir o atendimento para período integral em  novas escolas: E.M. Jadir 
Dutra e EM Prof. Irene Aparecida e E.M. Mercedes Martins Madureira. 

 
 Implementar projetos culturais e esportivos em todas as unidades escolares 
de ensino fundamental, colocar em execução 10 novos projetos. 

 
 Suprir o quadro de pessoal da unidades escolares com professores efetivos, 
acompanhando o crescimento da rede municipal 

 
 Finalizar a re- construção de 5 novas unidades escolares (Mábio Gonçalves 
Palhano, Francisco Pereira Junior, Nina Gardemann, Hikoma Udihara, Carlos 
Zewe) 
 
 Finalizar Construção da nova unidade CMEI Moradas de Portugal 
 
 elaboração de projetos para reconstrução, ampliação e/ou reforma de 10 
unidades escolares. Os projetos estão sendo elaborados em 2024 para execução 
em 2025/2026. 


